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ANEXO I
AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE DE SERVIDOR - GRUPO DE RISCO DA COVID-19

NOME CARGO/FUNÇÃO
MATRÍCULA CPF LOTAÇÃO
Declaro, em atendimento ao disposto no § 2º do art. 5º da Portaria nº 245, de 21 de setembro de 2020, que me encontro enquadrado na seguinte 
hipótese do grupo de risco da Covid-19:
□idade igual ou superior a 60 anos;
□portador de doença cardíaca ou pulmonar, portador de doença tratada com medicamentos imunodepressores, quimioterápicos, diabético e trans-
plantado;
□gestantee lactante;
□servidorque convivecom pessoas que testaram positivo para COVID-19, ou com pessoas que estejam em quarentena por terem sido considera-
das suspeitas de estarem acometidas pela COVID-19.
Diante disso, solicito minha inclusão na escala de teletrabalho deste órgão, a partir desta data, pelo período em que permanecer a emergência 
em saúde pública decorrente da Covid-19. 
Declaro que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em lei. 
LOCAL DATA
ASSINATURA DO REQUERENTE
ASSINATURA CHEFE IMEDIATO DATA DO RECEBIMENTO

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE – PERMANÊNCIA PRESENCIAL EM SERVIÇO
NOME CARGO/FUNÇÃO
MATRÍCULA CPF LOTAÇÃO
Pelo presente Termo de Responsabilidade – Permanência Presencial em Serviço, opto em retomar o cumprimentode minha carga horária presen-
cialmente, estando ciente que devereitomar todos os cuidados de prevenção, segurança e cumprir as recomendações das normas sanitárias de 
prevenção e precaução contra a Covid-19, por estar enquadrado no grupo de risco abaixo:
□idade igual ou superior a 60 anos;
□portador de doença cardíaca ou pulmonar, portador de doença tratada com medicamentos imunodepressores, quimioterápicos, diabético e transplantado;
□gestantee lactante;
□servidorque convivecom pessoas que testaram positivo para COVID-19, ou como pessoas que estejam em quarentena por terem sido conside-
radas suspeitas de estarem acometidas pela COVID-19.
Declaro que estou ciente de que eventuais danos à minha saúde em decorrência da COVID-19no exercício das minhas atividades presenciais não 
serão imputados à Secretaria de Estado da Fazenda/Estado do Acre, assumindo, desde já, total responsabilidade por minha opção.
Diante disso, solicito meu retorno ao trabalho presencial neste setor, a partir desta data, pelo período que perdurar a emergência em saúde pública 
decorrente da Covid-19. 
Por ser expressão da verdade, firmo o Presente Termo.
LOCAL DATA
ASSINATURA 
ASSINATURA CHEFE IMEDIATO DATA DO RECEBIMENTO
□DEFERIDO □INDEFERIDO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA Nº 246, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Regulamenta o teletrabalho no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 6.511, de 5 de agosto de 2020; e
Considerando o art. 65, II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado da Fazenda, aprovado pelo Decreto nº 183, de 6 de outubro de 1975;
Considerando a importância do princípio da eficiência para a Administração Pública, art. 37, da Constituição Federal;
Considerando que o aprimoramento da gestão de pessoas é um dos macrodesafios do Poder Executivo, o que compreende a necessidade de 
motivar e comprometer as pessoas, bem como buscar a melhoria do clima organizacional e da qualidade de vida dos servidores;
Considerando que o avanço tecnológico possibilita o trabalho remoto ou a distância;
Considerando a necessidade de regulamentar o teletrabalho no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, a fim de definir critérios e requisitos 
para a sua prestação;
Considerando as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a sociedade;
Considerando que a Lei 12.551/2011 equipara os efeitos jurídicos da subordinação exercida por meios telemáticos e informatizados à exercida por 
meios pessoais e diretos;
Considerando o art. 75-B, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho 2017, que define o teletra-
balho como a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador e preconiza que o comparecimento a tais dependências 
para realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho;
Considerando a experiência bem-sucedida nos órgãos do Poder Judiciário e Poder Executivo que já adotaram tal medida, a exemplo do Tribunal 
de Contas da União, Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da 
Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo e do Tribunal de Justiça do Estado do Acre;
Considerando a declaração em 11 de março de 2020 pela Organização Mundial de Saúde (OMS) de pandemia pela contaminação 
por coronavírus (COVID-19); 
Considerando o Decreto nº 5.465, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito do Estado do Acre, 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da doença COVID-19, causada pelo coronavírus SARS-CoV-2;
Considerando o Decreto nº 5.496, de 20 de março de 2020, que estabelece novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decor-
rente da doença COVID-19, causada pelo coronavírus SARS-CoV-2;
Considerando o Decreto nº 6.612, de 19 de agosto de 2020, que dispõe sobre as diretrizes e normas para a retomada das atividades presenciais 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo em decorrência das ações e providências administrativas já adotadas no enfren-
tamento da emergência de saúde pública causada pela doença COVID-19, de acordo com as disposições do Pacto Acre Sem COVID;
R E S O L V E:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Art. 1º As atividades dos Auditores da Receita Estadual lotados na Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Acre podem ser executadas fora 
de suas dependências, de forma remota, sob a denominação de teletrabalho, observadas as diretrizes, os termos e as condições estabelecidos 
nesta Portaria.




